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Poder Executivo 

DECRETO Nº 9.365

Homologa situação de emergência no Município de Santa Helena em face da 
ocorrência de Estiagem.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V e VI do art. 87 da Constituição do Estado do Paraná, tendo 
em vista o que dispõe o contido no parágrafo único do art. 15 do Regulamento do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, aprovado pelo Decreto nº 9.557, de 06 de 
dezembro de 2013 e, considerando a Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional nº 260, de 2 de fevereiro de 2022 (DOU nº 25 de 04/02/2022), bem como os 
efeitos adversos que culminaram no desastre ocorrido no Município de Santa Helena, causando danos e prejuízos, devidamente documentados em formulário de informação 
de desastres – FIDE, consubstanciado no protocolo nº 23.728.706-1,

DECRETA:

Art. 1º Homologa o Decreto Municipal nº 342, de 25 de março de 2025, exarado pelo Prefeito de Santa Helena, o qual declara Situação de Emergência nas áreas do 
município em face da ocorrência de Estiagem.
Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de homologação, que os atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil.
Art. 3º Os órgãos do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil ficam autorizados a prestar o apoio suplementar aos municípios afetados pelo desastre, mediante prévia 
articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 4º Este Decreto de homologação entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data do decreto municipal anteriormente citado, devendo vigorar 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de ocorrência do evento. 
Curitiba, em 27 de março de 2025, 204° da Independência e 137° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

FERNANDO RAIMUNDO SCHUNIG 
Coordenador Estadual de Defesa Civil

31951/2025

Despachos do Governador

DESPACHO DO GOVERNADOR

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

23.578.935-3/25
OBJETO Dispensa de contrapartida. AMPARO LEGAL Art. 669, §2º, do 
Decreto Estadual nº 10.086/2022. 1. De acordo com os elementos de instrução 
constantes no PROTOCOLADO nº 23.578.935-3, aliado as justificativas 
apresentadas pela Secretária de Estado das Cidades – SECID e ao caráter 
dicionário da pretensão administrativa, AUTORIZO, a tramitação de convênios 
relacionados ao Programa “Asfalto Novo, Vida Nova” sem a contrapartida 
do convenente. 2. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à origem para as demais 
providências. Em 27.03/2025. (Enc. Proc. ao PARANACIDADE).

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

23.635.991-3/25
1. De acordo com os elementos constantes no PROTOCOLO Nº 23.635.991-3, 
AUTORIZO, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 2.428/2019, o afastamento 
do servidor Alexandre Barbosa da Silva, RG no 7.xxx.169-x, para participar da 
OECD Urban Days, a ser realizada na cidade de Paris, na França, no período de 
14 a 18 de abril de 2025. 2.   A autorização supra avalizou a questão do mérito 
administrativo (conveniência e oportunidade) com base nas peças informativas 
encartadas no protocolado. A análise das questões financeiras e orçamentárias, 
assim como demais elementos técnicos é de competência do Titular do Órgão 
solicitante. 3. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à origem para as providências 
legais. Em 27.03/2025. (Enc. Proc. à PGE).  

32097/2025

DESPACHO DO GOVERNADOR

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA

22.890.922-0/24
1.De acordo com os elementos constantes no PROTOCOLADO nº 22.890.922-0, 
CONHEÇO, nos termos do art. 162, inc. IX, da Lei Estadual nº 15.608/2007, do 
recurso apresentado pela empresa SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA - EPP, 
CNPJ nº 03.874.953/0001-77, por atender aos pressupostos de admissibilidade, 
e, no mérito, NEGO PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão vergastada 
por seus próprios fundamentos, pois ocorreu dentro da legalidade, razoabilidade e 
proporcionalidade administrativa, destacando ainda que: I - não foram colacionadas 
novas provas ou fatos que possibilitem a mudança de entendimento, e o conjunto 
probatório produzido no processo administrativo disciplinar comprovaram a 
prática da conduta contrária aos ditames legais e normativos, não sendo a simples 

alegação de injustiça fundamento idôneo para o provimento recursal; II - a instância 
administrativo-disciplinar transcorreu sem qualquer mácula, com incensurável 
respeito aos princípios administrativos constitucionais, legais e normativos vigentes, 
oportunizando ao Recorrente o exercício do contraditório e a ampla defesa; 2. 
Destaca-se, que nos termos do art. 67, §1º, da Lei Estadual nº 20.656/2021, a 
motivação pode consistir em declaração de concordância fundamentos de decisões, 
que, neste caso, serão partes integrantes do ato.3.PUBLIQUE-SE e encaminhe-se 
à origem para conhecimento e providências, certificando o trânsito em julgado 
administrativo, nos termos do art. 2º, XXII, pelo esgotamento dos recursos previstos 
na Lei Estadual nº. 15.608/2007. EM 27/03/2025. (Enc. Proc, à SEAP).

32096/2025

Despachos do Chefe da Casa Civil

DESPACHO DO CHEFE DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

22.472.601-5/24
1. De acordo com elementos constantes no PROTOCOLADO nº 22.472.601-5, 
EXCEPCIONALIZO as regras administrativas previstas no art. 1º, I, II e III, da 
Resolução Conjunta nº 01/2024 CC/SEAP/SEFA, visando atender as necessidades 
da Polícia Científica/Secretaria de Estado da Segurança Pública, para o exercício 
de 2025.2.A autorização supra fica condicionada aos limites de acréscimo de 
despesa com outras despesas correntes, nos termos do Decreto nº 5919/2024 
e Resolução Conjunta CC/SEFA nº 01/2024. A análise das questões financeiras 
e orçamentárias, assim como demais elementos técnicos é de competência do 
Titular do Órgão/Entidade solicitante. 3. PUBLIQUE-SE. Em 27.03.25. (Enc. 
Proc. à SESP).

32098/2025

DESPACHO DO CHEFE DA CASA CIVIL

DIVERSOS

23.551.589-0/25
OBJETO Disposição Funcional de servidor. DESTINO Assembleia Legislativa 
do Paraná. PERCEPÇÃO FINANCEIRA Ônus para origem mediante 
ressarcimento. AMPARO LEGAL Art. 2º, inc. II, alínea “c” c/c art. 11, inc. 
II, do Decreto Estadual nº 8.466/2013.  1. De acordo com os elementos de 
instrução constantes no PROTOCOLADO nº 23.551.589-0, AUTORIZO, a 
disposição funcional do servidor LIDIO DOS SANTOS, CPF nº 787.xxx.909-
xx, até 31/12/2025. 2. A autorização supra fica condicionada à observância das 
regras constitucionais atinentes à vedação de acumulação remunerada de cargos/
empregos/funções públicas/teto remuneratório, consoante disposto no art. 37, inc. 
XI e XVI, da Constituição Federal. 3. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à SEAP 
para as demais providências. Em 27.03.25.

32102/2025


